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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989.

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá outras 
providências.

Art. 9o Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, os 
bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a outras 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade técnica 
comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no 
estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito 
especificamente criados com essa finalidade. (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 
12.1.2001)
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